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PROJETO DE LEI N.° 0 *^*^/2007

Dispõe sobre a inclusão do evento cultural
"Novos Talentos" no Calendário Oficial de
Eventos do Município e dá outras
providências.

No uso das atribuições conferidas no artigo 107, inciso I do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte
PROJETO DE LEI:

Art. 1°. Fica incluído o evento cultural "Novos Talentos" no Calendário
Oficial de Eventos do Município, a ser realizado na segunda quinzena do mês de julho
de cada ano, juntamente com a Festa Nacional do Carneiro no Buraco.

Art. 2°. O evento de que trata o artigo 1® consiste na realização de
espetáculos de teatro, show de danças típicas, show de música sertaneja e de música
popular brasileira.

Art. 3°. A coordenação e execução do evento cultural "Novos
Talentos", ficará a cargo da Fundação Cultural de Campo Mourão - FUNDACAM.

Art. 4°. A FUNDACAM poderá realizar nos bairros e vilas da cidade,
eventos de pequeno e médio porte, com a finalidade de selecionar, em cada
modalidade cultural, os melhores talentos como finalistas aptos a participar no evento
de que trata o art. 1° desta Lei.

Art. 5®. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo
Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação.
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Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 16 de abril de 2007.

Dr. bi dlüu 1 eüdui o fie t
Vereador PMDB
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI N.° 0^1-/2007

O presente Projeto de Lei tem por objetivo incluir o evento cultural
"Novos Talentos" no Calendário Oficial de Eventos do Município a ser realizado
juntamente com a Festa Nacional do Carneiro no Buraco anualmente.

^ Oevento "Novos Talentos" é uma oportunidade para bandas iniciantes,
grupos de teatro, de danças típicas, música sertaneja e de música popular brasileira
que levam muito a sério o que estáo fazendo.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, em 16 de abril de 2007.

Dr. Eraltio leoaoro cfti OIIVtillQ
Vereador PMDB
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Campo Mourâo, 20 de março de 2007.

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente.

Nos termos da legislação em vigor, registramos a súmula da proposição
que segue:

PROJETO DE LEI QUE "Dispõe sobre a inclusão do evento cultural "Novos Talentos"
no Calendário Oficial de Eventos do Municipio e dá outras providências."

Respeitosamente,

}r. braiao Teodoro den

Vereador PMDB

rêTfsrr
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

• QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1. b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 04 de abril de 2007.

DIorte Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n®
( ) Requerimento
( ) Outros

/2007

/2007

/2007

/2007

Projeto de Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â LO.M. n®
( ) Moção n®

AUTOR (ES);

OCORRÊNCÍAS:

Preenchidos os requisitos de conslitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competênciado (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir.

( ) Inorgânico por ferir;

( ) Ilegal por ferir;

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconsUtucionalidade através de emendas.

{ ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas:

/2007

/2007
/2007
12007

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente aodisposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2® do R.I.. frente aodisposto no art do PPA.

Parecer proiatado em /2007.

favoráve) à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

GlOyfNÉJOSBM;
Assessor Jurídico- OAB/PR 31.312

ARTINS
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PARECER N.° 063/2007

Ofício CPFQ 011/20Q7 (cópia inclusa)
AO DAL

Assunto: PROJETO DE LEI N° 077/2007.

Senhora Presidente da CPFO,

Atendendo determinação do Presidente desta Casa. estampada no rosto

do expediente referenciado, subscrito por Vossa Excelência, e considerando a
competência a este órgão consultivo atribuída pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento
Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"Dispõe sobre a Inclusão do evento cultural "Novos Talentos" no

calendário Oficial de Eventos do Município e dá outras providências" é a Súmula do

Projeto de Lei n° 077/2007, originalmente exposto em 06 (seis) artigos.

0^
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NO MÉRITO

A matéria enfocada na predita proposição, restou analisada com muita

acuidade pelo seu Relator designado pela Comissão de Legislação e Redação,
resultando na apresentação de emendas as mais oportunas, resguardada quedando a
legitimidade do Legislativo, porém, respeitando o princípio da Separação dos Poderes.

Faço minhas as considerações de Sua Excelência, o Senhor Vereador

Ademir Franco de Lima, submetendo-as à apreciação dessa CPFO.

Campo Mourão, 25 de junho de 2007.

ROBERTO P. RIBEIRCyOE CASTRO
Procurador Parlamentar

O.A.B. /PR-6.608

PODEíR í.i:egí|íawo díh campo mourão
Frofccio 1

Canpo Kwiâc, S£.j£Q.ÇQ:S\ü;^.

mOFCCOLiSlA
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De: Presidência da CPFO:
Para: Presidência da Câmara Municipal

AO DAL

Venho por meio desta requerer à Vossa Excelência, na qualidade de
Presidente deste Poder Legislativo, que dê encaminhamento aos projetos abaixo
relacionados, a quem de direito e obrigações funcionais são incumbidos, para que
emita os respectivos pareceres o mais breve possível, visando concluir as diligências
por parte desta Comissão, e continuar com o devido trâmite das matérias.

São estes:

• Projeto de Lei n°. 228/2006, protocolado sob n°. 2648/2006 em 15 de

Dezembro de 2006 que Altera o Artigo 5° da Lei 1214, de Março de

1999, que Faça Uma Faxina no Meio Ambiente'^

•'v'-

Projeto de Lei de n°. 064/2007, protocolado sob n°. 824/2007 em 02 de

Abril de 2007, que Institui a Pesquisa e o Apoio ao

Desenvolvimento Cientifico Tecnológico das Empresas

Prestadoras de Serviços no Município de Campo Mourão, Criando

o ISS Tecnológico {Imposto Sobre Serviços Tecnológicos).

Projeto de Lei n°. 058//2007, protocolado sob. n°. 760/2007 em 26 de

março de 2007, que Torna Obrigatória a Implantação de Caixa de

Gordura nas Residências Térreas, nos Edifícios Residenciais e

Comerciais, e nos Estabelecimentos Comerciais, Industriais e

Prestadores de Serviços do Município de Campo Mourâo.

Projeto de Lei n°. 46/2007, protocolado sob n°. 537/2007 em 1214 de

março de 2007, que Dispõe Sobre a Obrigatoriedade da Instalação
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de Para-Raíos nas Escolas da Rede Publica e Privada, Centros de

Educação Infantil e Unidade de Saúde e dá Outras Providencias.

Projeto de Lei n°. 068/2007, protocolado sob n°. 895/2007 em 09 de

abril de 2007, Regulamenta a Propaganda Oficial em Jornais de

Campo Mourão.

Projeto de Lei n°. 057/2007 protocolado sob n°. 748/2007 em 26 de

março de 2007, Dispõe Sobre Transporte Gratuito, no Transporte

Coletivo Urbano , aos Passageiros Portadores de Doenças Graves

nos Dias em que Forem Submetidos a a Consultas e Tratamentos

Médicos.

• Projeto de Lei 071/2007 protocolado sob n°. 35/2007 em 16 de abril de

2007, Dispõe Sobre a Instituição do Programa " Novo Amanhecer

" no Município de Campo Mourão.

• Projeto de Lei n°. 073/2007, protocolo sob n°. 937/2007em 16 de Abril

de 2007, Altera o artigo 1° da Lei n®. 1395, de 17 de Outubro de

2001 e dá outras Providências (Dispõe sobre a Eleição e Designação

de Servidores para o Exercício de Direção das Escolas da Rede

Municipal de Ensino e dá Outras Providencias).

• Projeto de Lei n° 074/2007, protocolo sob rf. 941/2007 em 16 de Abril

de 2007, Dispõe Sobre a Obrigatoriedade da Instalação de Faixas

de Sinalização em Estacionamento que Específica e dá Outras

Providências.

• Projeto de Lei n°.076/2007, protocolado sob n°. 949/2007 em 16 de

Abril de 2007, Dispõe Sobre a Obrigatoriedade dos Supermercados
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do Município Disponibilizarem Instalações Sanitárias Destinadas

ao Público e dá outras Providências.

• Projeto de Lei n° 077/2007, protocolado sob n°. 956/2007 em 17 de

Abril de 2007, Dispõe Sobre a Inciüsão do Evento Cultural " Novos

Talentos" no Calendários Oficial de Eventos do Município e dá

Outras Providências.

» Projeto de Lei n". 078/2007, protocolado sob n°. 9x57/2007 em 17 de

Abri! de 2007, Dispõe Sobre a Rcjalii-tação de Feiras de Veículos no

Município e dá Outras Providências.

• Projeto de Lei n°. 079/2007, protocolado sob 994/2007 em 17 de

Abril de 2007, Institui Incentivo Fiscal Para Patrocínio de Projetos

Ambientais de Conteúdo Ecológico no Mursicípio de Canr^.po

Mourão, Criando o ISS Ecológico (Imposto Sobre Serviços

Ecológicos).

» Projeto de Lei n°. 053/2007. protocolado sob n°. 667/2007 em 21 de

Março de 2007 Cria "Esporte nas Escolas".

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.. • •

Campo ^y!0u^ã0 20 de iTiaio de 2007.

/ ^MÂRLA TURfrCK DINIZ
Presl^onto da Comissão xfo Finanças e Orçamente

/í-

PODER DP CAMPO MOURÃO

protoccf... -. }k23.âQ&: ^
Campo Q^JiriCál I

PIÍOTOCOUSIA
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Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

* Unidade Gestora

Orgao

Unidade Orçamentaria

FUNDACAO CULTURAL DE CAMPO MOURAO

17 FUNDACAO CULTURAL DE CPO MOURAO-FUNDACAM

17.02 DEPTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL

Atividade» 2242 Manter o Depto de Desenvolvimento Cultural

Dotacao Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

13 Cultura

13392 Difusão Cultural

133920074 PROGRAMA DE APOIO A CULTURA

133920074.2.242000 Manter o Depto de Desenvolvimento Cultural

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

844 Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -

120.000,00

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

Fonte....: 01076 Rec.Livres-Fundacam

10.000,00

0,00

0,00

23.298,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

21.887,60

0,00

0,00

0,00

3.3.90.33.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO

846 Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -

7.000,00 0,00

0,00

3.138,80

0,00

0,00

3.138,80

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA

847 Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -

130.000,00 0,00

0,00

50.812,38

3.J.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FÍSICA

848 Fonte : 01076 Rec.Livres-Fundacam

50.000,00 0,00

0,00

9.544,63

0,00

0,00

46.897,38

0,00

0,00

7.656,93

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

849 Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -

170.000,00 0,00

0,00

118.308,35

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-P.JURÍDICA

850 Fonte....: 01076 Rec.Livres-Fundacam

0,00

0,00

113.813,85

20.000,00 0,00

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 10/07/2007 as 8h4min (7)

0,00

Julho de 2007 Folha:

Reservado Total Créditos Saldo Disponível

Anulado no Mes Pago no Mes Empenhos a Pagar

Anulado no Ano Pago no Ano Pagtos a Efetuar

0,00

0,00

1.263,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12.145,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.970,18

0,00

120.000,00

0,00

18.785,60

10.000,00

0,00

0,00

7.000,00

0,00

3.138,80

130.000,00

0,00

42.692,38

50.000,00

0,00

6.901,68

170.000,00

0,00

109.218,85

20.000,00

96.701,82

3.102,00

4.512,58

10.000,00

0,00

0,00

3.861,20

0,00

0,00

79.187,62

4.205,00

8.120,00

40.455,37

755,25

2.642,95

51.691,65

4.595,00

9.089,50

20.000,00



Estado do Farana

Prefeitura Municipal de Casqpo Mourao

Balancete da Despesa

• Unidade Gestora : FUNDACAO CULTURAL DE CAMPO MOURAO

Orgao : 17 FUNDACAO CULTURAL DE CPO MOURAO-FUNDACAM

Unidade orçamentaria: 17.02 DEPTO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL

Atividade- 2242 Manter o Depto de Desenvolvimantò Cultural

Julho da 2007 Folha:

Dotação Saldo Inicial Suplementacoes Reduções Reservado

Empenhado no Mes Liquidado no Mes Anulado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano Anulado no Ano

Total Créditos Saldo Disponível

Pago no Mes Empenhos a Pagar

Pago no Ano Pagtos a Efetuar

Q,00

0.00'

0,00

o,o;g

3.3.9Ó.48.00.0000 OUTR.AUXILIOS FINANC.PESSOAS FÍSICAS O

851 Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -

9.0.000,00 0,00

0,00

O, 00

60.000,00

0,00

0,00

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

852 Fonte....: 01001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) -

51.000,00

Total Unidade Orçamentaria

648.000,00

Total dó Orgao

645.0,00» 00

0,00

0,00

2.023,00

0,00

0,00

207.130,34

Q,00

0,00.

207.130,34

0,00

0,00

2.028,00

60.000,00

G,00

195.422,56

6a.ooo,oo'

o.oo

195.422,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.379,65

0,00

0,00

22.379,65

0,00

0,00

30.000,00

0,00

0., 00

51.000,0.0

0,00

2.028,00

588.000,00

0,00

182.765,31

508.000,00

:0,00

182.765,31

Nelson Jose Tureck

Prefeito Municipal

Alex Barbosa

CRC-PR 049409/0-9

Deptó de Tesouraria e Contabilidade
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TO DE LEI

AUTORIA DO VEREADOR: ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

Enviado à COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

Relator; Vereador Ademir Franco de Lima.

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 077/2007, protocolado sob n° 956 em

17 de abril de 2007. que: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO CULTURAL
"NOVOS TALENTOS" NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS NO MUNICÍPIO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR

O autor cita em sua mensagem justificativa que o evento "Novos Talentos" é uma

oportunidade para bandas iniciantes, grupos de teatro, de danças típicas, musica

sertaneja e música popular brasileira.

A Lei Orgânica do Município, no inciso V, do art. 9°, diz que compete ao Município,

promover atividades culturais, desportivas e de lazer. Éo que propõe o legislador através
de seu projeto, portanto a matéria esta legalmente amparada.

Analisando os dispositivos contidos no presente Projeto de Lei, observamos que o

autor propõe atribuições a órgão munidpal, no caso a FUNDACAM. Art. 3° - A

coordenação e execução do evento cultural "Novos Talentos", ficará a cargo da

Fundação Cultural de Campo Mourão - FUNDACAM. Se observarmos a Lei Orgânica,

Art. 30, § 1°, inciso IV, onde diz que: dar atribuições às Secretarias e órgãos públicos

compete privativamente ao Prefeito Municipal, concluímos que o citado dispositivo é

Parecer - Projetode Lei 077/2007- Inclusãode EventoCulturalno Calendário do Município..
LFP - Asscssoria Parlamentar PSL.
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conflitante com a Lei Orgânica. Ante ao exposto sem prejuízo à matéria, embasado no §
3®, Art. 39 do Regimento Interno, propomos Emenda Supressi^, suprimindo o art. 3°,
renumerando os demais dispositivos na ordem lógica. Seja ainda substituído no Art. 4°,

o termo "A FUNDACAM" pelo termo "O Município" se adequando à Lei Orgânica

Municipal.

Cabe salientar que o Regimento Interno desta Casa, em seu Art. 108 diz que; Cada
projeto deverá conter, simplesmente, a enunciaçáo da vontade legislativa..., entendemos
que dessa forma não cabe ao legislador determinar em seu Projeto qual órgão ou
secretaria ficará responsável pela execução do objeto, isto o Executivo fará quando da

regulamentação da matéria, obsen/ando o princípio da eficácia da Lei, para torná-la
aplicável.

Ante ao exposto manifestamos VOTO FAVORÁVEL à tramitação da matéria com

as alterações sugeridas por esta Comissão.

Sala das Comissões Permanentes do Poder Legislativo de Campo Mourão, em 3

de maio de 2007,

C4yU^f
ámk FRANCd DE LIMA

Presidente - Relator

APAm DE FREITAS SiDKEI OtíSOUZAJARDIM

Parecer- Projeto de Lei077/2007 - Inclusão de Evento Cultural no Calendário do Município..
LFP - Assessoria Parlamentar PSL.
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PROJETO DE LEI N° 77/2007.

AUTORIA DO VEREADOR: PR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATOR: SALVADOR MARTINS TURÍBIO.

RELATÓRIO:

Tramita nesta comissão, Projeto de Lei de n° 77/2007, protocolado sob n"

956/2007 em 17 de abril de 2007, que "DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO
CULTURAL "NOVOS TALENTOS " NO CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS DO

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

Conforme PPA/2007 {Plano Plurianual ) é possível operacionalizar o pleito

contido na matéria apresentada, haja vista que na Fundação Cultural de Campo

Mourão - FUNDACAM - no programa - Departamento de Desenvolvimento

Cultural - na rubrica 17.02.133920074.2.242000 - Manter o Departamento de

Desenvolvimento Cultural, existe previsão de recursos financeiros possibilitando

promover Eventos Culturais.

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso VOTO

FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei com a Emenda Supressiva.

SALA DE SESSÕES. 11de julho de 2007.

SAL

RECK DINIZ

RM'S\Í -

^S TURÍBIO
RELATOR

SILVA DE LIMA



Protocolo n°. 956 /2007.

Assunto: Nomeação de relatoria no PL 77 /2007,

AUTORIA: Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

Nos termos das disposições do artigo 51, do Regimento Interno, encaminho o presente
Proieto de Lei 77/2007, de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira,
DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO CULTURAL "NOVOS TALENTOS"
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Exmo. Sr. VEREADOR CARLOS KOCH , o qual nomeio
RELATOR.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas pelo Senhor
Relator, para segurança em relação aos documentos recebidos por esta Comissão, e os que
porventura possam ser juntados para melhor apreciação da proposição legislativa.

Observo ao Senhor Relator a necessidade de se observar se a proposição atende aos
interesses da coletividade como um todo, em face de que esta Comis^o Permanente é a
ÚNICA que tem poderes regimentais, vide inciso do artigo 41.

Para encaminhamento de suas necessidade poderão ser solicitadas diligências,
audiências, ouvida de autoridades e técnicos, entre outros pleitos.

Observo, ainda, que está Comissão praticando seu mister como se espera pelas
disposições da Lei Orgânica e Regimento Interno, possibilitará que a matéria legislativa
embrionária efetiva e objetivamente atenda os interesses e direitos difusos da coletividade,
não se tomando, de futuro, um texto legal que satisfaz o Autor da proposição, porém um
vago legislativo.

Campo Moiuãò\17 de Julho de 2007.

/^LuizAlS^drrá
Preside
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Asses;;i'I i:.' rj<; rio PPS

Oficio 001/2007-CPMT
Campo Mouráo, 06 de agosto de 2007.

Senhor Presidente,

Pedimos que Vossa Senhoria solicite o impacto financeiro dos Projetos de Lei
n° 047/2007 e n° 077/2007, para que essa relatoria possa emitir parecer.

Sendo só para o momento, agradecemos a habitual compreensão.

Atenciosamente,

Carlos Koch

Vereador

Senhor

Presidente Dr. Luiz Alfredo da Cunha Bernardo
Comissão Permanente de Méritos Temáticos
Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
/RS
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BANC:>VDA P.T.R

Of. N. 17/2007 - CPTM Campo Mourão, 13 de Agosto de 2007.

AO DAA o pkt^
t3 f

Senhor Presidente:

Atendendo ao pedido do Relator do Projeto de Lei
77/2007, de autoria de Vossa Excelência, solicito que informe o impacto financeiro
relativo a este projeto.

Faz-se pertinente tal solicitação para que o Relator possa analisar e emitir seu
parecer.

Atenciosarp»

FIávia Cristina de Souza
AssessoravParlamentar PTB

Excelentíssimo Senhor

Presidente Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Câmara Municipal de Campo Mourão
Nesta PODEP lEGíSUJrvO DE CAMPO MOURAO

ftet-xcVjij' í3^S.Ç?..;:2ÇÇ2:
Carr-po ivlcürvic, j[3- „Í.^Zj2z:

r-rv-:jíccouSL\
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Assessoriíi dn Bancada do PPS

PROJETO PE LEI N. ° 077/2006

AUTORIA DOS VEREADOR PR. ERALDO TEODORQ DE OLIVEIRA

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. °077/2007, que "DISPÕE
SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO CULTURAL 'NOVOS TALENTOS' NO

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

VOTO PO RELATOR:

Após recebimento, por este Relator, do projeto de lei em questão, solicitamos

que fosse remetido expediente ao autor do projeto para que nos enviasse impacto
financeiro do mesmo.

Mesmo o autor não tendo enviado resposta ao expediente mencionado, esta

Comissão entende que há impacto financeiro, porém por não haverem óbices quanto

ao Mérito, manifestamos VOTO FAVORÁVEL ao presente Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 14 de setembro de 2007.

Luiz Alfredo

Presidente

/rs

Cj^Tos Koch
Relator

loraes

ímbro
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N®956/2007 PROJETO DE LEI N® 77/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

20 04 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

20 04 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO A
20 04 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS y.

DATA

\do,&)7

IPj lo^

DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO

WõyêrB c7

A\

RESULTADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO 2^ REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

REDAÇÃO FINAL: / 1 SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"DlRÊTÜ^R GERAL DrÃDMÍNlSTRAÇ^



NOME F c A

Ademir Pezao \/
Carlos Koch X
Edson Lima A
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo A
Maria

Roque V
Salvador K
Sidnei

F - favoráveis

C - conti-áríos

A - ausentes

NOIVIE F c A

Ademir Pezão v
Carlos Koch A
Edson Lima /\
Dr. Eraldo

Isidoro Moraes \ /
Luiz Alfredo \
Maria X
Roque A
Salvador / \
Sidnei

F-favoráveis

C — contrários

A - ausentes



REDAÇÃO FINAL

f

Projeto de JJA

Autoria do(s): 01/}

Correção nos seguintes pontos:

0Liyl<^tjL ^if

n*» I y

Campo Mourão, em ^ I ^ /2007.

MJCLy
j4cU^O

Consultoria Técníco-LegisràtiYa



PROJETO DE LEI Nô 0772007

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO
CULTURAL "NOVOS TALENTOS" NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1- Fica Incluído o evento cultural "Novos Talentos" no

Calendário Oficial de Eventos do Município, a ser realizado na segunda quinzena do
mês de julho de cada ano, juntamente com a Festa Nacional do Carneiro no Buraco.

Art. 2- O evento de que trata o artigo 1® consiste na realização de
espetáculos de teatro, show de danças típicas, show de música sertaneja e de
música popular brasileira.

Art. 3- O Município poderá realizar nos bairros e vilas da cidade,
eventos de pequeno e médio porte, com a finalidade de selecionar, em cada
modalidade cultural, os melhores talentos como finalistas aptos a participar no evento
de que trata o art. 1- desta Lei.

Art. 4- A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo
Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação.

Art. 5- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 24 de setembro de 2007.

Dr.traido leoabrodê Ofiv^
Presidente
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Ofício 3.140y07-GAB-PRES.
Campo Mouráo, 25 de setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados e aprovados em Plenário;

68/07 - "Regulamenta a propaganda oficial em jornais de Campo Mourão", de autoria do
Vereador Edson Silva de Lima.

77/07 - "Dispõe sobre a inclusão do evento cultural "Novos Talentos", no Calendário Oficial
de Eventos do Município e dá outras providências", de autoria do Vereador Eraldo
Teodoro de Oliveira.

95/07 - "Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal para designar áreas para
a fixação de cartazes e fotos de eventos culturais e de crianças desaparecidas no
Território do Município e dá outras providências", de autoria do Vereador Eraldo
Teodoro de Oliveira.

115/07 -

139/07 -

143/07 -

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sanitários químicos portáteis, nos
canteiros de obras e' edificações localizadas dentro do perímetro urbano no
Município, e dá outras providências", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de
Oliveira.

"Altera dispositivos da Lei n° 776/1992, que Dispõe sobre o serviço de automóveis
de aluguel no Município de Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira.

"Denomina Praça Alvorada, o passeio público situado na quadra 48, do Jardim Lar
Paraná, entre as Ruas Dom Jaime Luiz Coelho, Shuhei Uetsuka, Akibono e Duque
de Caxias", de autoria do Vereador Edson Silva de Lima.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveii
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" 1125/2007

DE 19/10/2007

LEI N° 2285

De 19 de outubro de 2007

Dispõe sobre a inclusão do evento cultural "Novos
Talentos" no Calendário Oficial de Eventos do
Município e dá outras providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a
seguinte

LEI:

Art. 1° Fica incluído o evento cultural "Novos Talentos" no
Calendário Oficial de Eventos do Município, a ser realizado na segunda quinzena
do nnês de julho de cada ano, juntannente com a Festa Nacional do Carneiro no
Buraco.

Art. 2° O evento de que trata o artigo 1° consiste na realização
de espetáculos de teatro, show de danças típicas, show de música sertaneja e
de música popular brasileira.

Art. 3° O Município poderá realizar nos bairros e vilas da cidade,
eventos de pequeno e médio porte, com a finalidade de selecionar, em cada
modalidade cultural, os melhores talentos como finalistas aptos a participar no
evento de que trata o art. 1° desta Lei.

Art. 4° A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo
Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
.Campo Mourão,"'1sâ^e outotjfo^e 2007

fSIeisorfJosé Tureck
PrefeítQjyiunícipal

sé ihlz Gurgel
»curador-Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487- CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL. 420 - CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144- FAX: (44) 3518-1104• CNPJ MF n® 75904524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mall: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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LEI N" 2285

De 19 de outubro de 2007

Dispõe sobre a inclusão do evento culturai
"Novos Talentos" no Calendário Oficial
de Eventos do Município e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÂO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito
do Município, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1° Fica incluído o evento cultural
"Novos Talentos" no Calendário Oficial de Eventos do
Município, a ser realizado na segunda quinzena do mês de julho
de cada ano, juntamente com a Festa Nacional do Carneiro no
Buraco.

Art. 2® O evento de que trata o artigo
1° consiste na realização de espetáculos de teatro, show de
danças típicas, show de música sertaneja e de música popular
brasileira.

Art. 3® O Município poderá realizar nos
bairros e vilas da cidade, eventos de pequeno e médio porte,
com a finalidade de selecionar,em cada modalidade cultural, os
melhores talentos como finalistas aptos a participar no evento
de que trata o art. 1°desta Lei.

Art. 4° A presente Lei será regulamentada
pelo Poder Executivo Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias.
contados da sua publicação.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
CampoMourão. 19 de outubro de 2007

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
José Luiz Gurgel - Procurador-Geral —


